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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2009 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1351/2009 
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMO PLANTONISTA SOB REGIME DE SOBREAVISO NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE 
DE NOVA MONTE VERDE-MT. 
 
Ao(s) dezessete dias do mês de junho do ano dois mil e nove ás 09:00 horas na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, reuniram-se os servidores : Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra 
Marta do Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº. 
09/2009 de 10 de março de 2009,  com a finalidade de proceder a abertura e julgamento do processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 008/2009, nos termos do Decreto Municipal nº. 059/2009,  
da Lei 10520/02 e subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender as necessidades do município de 
Nova Monte Verde-MT no que diz respeito à contratação de serviços médicos para as USFs e plantões na 
Unidade Mista de Saúde do Município.. 
Dando início à sessão, a pregoeira fez a sua identificação e da equipe de apoio e deu início à fase de 
credenciamento da única empresa interessada em participar do certame. O credenciamento apresentado 
foi: 
  
EMPRESA: CLÍNICA MÉDICA MINAS PARANÁ LTDA 
CNPJ: 07.892.991/0001-03 
REPRESENTANTE: SILVIO HENRIQUE FERREIRA DA ROSA 
CPF: 667.815.589-00 
 
Encerrada a fase de credenciamento, passou-se para a rubrica dos envelopes e abertura da proposta inicial 
da empresa participante. A proposta ofertada era referente ao item 01 – prestação de serviços médicos na 
USF I – João Hunka Netto, no valor global de R$ 67.000,00; ao item 02 - prestação de serviços médicos 
na USF II – Domingos Gonçalves de Souza também no valor global de R$ 67.000,00; ao item 04 – 
prestação de serviços médicos como plantonista em 87 plantões, num valor unitário de R$ 800,00/plantão 
e do item 05 - prestação de serviços médicos como plantonista em 87 plantões, também num valor 
unitário de R$ 800,00/plantão. Depois de feito isso, iniciou-se a negociação com o representante da 
empresa. O preço final acertado foi : referente ao item 01 – prestação de serviços médicos na USF I – 
João Hunka Netto, no valor global de R$ 66.375,00; ao item 02 - prestação de serviços médicos na USF II 
– Domingos Gonçalves de Souza também no valor global de R$ 66.375,00; ao item 04 – prestação de 
serviços médicos como plantonista em 87 plantões, num valor unitário de R$ 750,00/plantão e do item 05 
- prestação de serviços médicos como plantonista em 87 plantões, também num valor unitário de R$ 
750,00/plantão, somando um valor total da proposta de R$ 263.250,00 (duzentos e sessenta e três mil 
duzentos e cinqüenta reais), sendo este o valor global para a prestação dos serviços até o término do 
corrente ano. Terminada a fase de negociação, passou-se então para a fase de verificação da 
documentação apresentada pela empresa. Na documentação estavam faltando a certidão negativa de 
tributos federais, certidão negativa de INSS, certidão negativa de FGTS e de débitos municipais. A 
empresa apresentou uma declaração de Micro-empresa, solicitando as prerrogativas da LC 123/2006. Para 
tanto, fica prorrogado o prazo para apresentação da documentação fiscal faltante em dois dias úteis, 
prorrogáveis por igual período por conveniência da administração. Após 
transcorrido o prazo estabelecido a equipe de pregão fará nova reunião para as 
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devidas decisões, e desta resultará nova ata circunstanciada dos atos praticados e posterior 
encaminhamento do processo à Prefeita Municipal.  
 
 
 
 
 
 

_____________________ 
Karla Beatriz Bernatzky 

Pregoeira oficial 
 
 
 
 

_________________                                                          ________________________ 
Wildson R. Baracho                                                           Alessandra M. do Nascimento 
Membro Equipe de Apoio                                                  Membro da Equipe de Apoio 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Silvio Henrique Ferreira da Rosa 

Representante da empresa  
Clínica Médica Minas Paraná Ltda 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


